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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 IBERE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 IBERE 

Código registro TCE:CC2F5578827065043BF5C6DC9E46C7D354595346 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS (Art. 6º, XIII ) 

 

1. PRÊAMBULO 

 

1.1 O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GERENCIAENTO AMBIENTAL - IBERE, associação 

pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, sem fins lucrativos, 

com sede na Avenida Senador Atílio Fontana, 591E – EFAPI, Bloco N – Universidade Comunitária 

da Região de Chapeco - UNOCHAPECO, por seu Presidente, Senhor Luiz André Sperotto, TORNA 

PÚBLICO, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação: 

  

1.2 Regime legal:  

a) Lei nº 14.133/2021; 

b) Lei Complementar nº 123/2006; 

 

1.3 Modalidade:  

Pregão Eletrônico (art. 6º, XLI) 

1.4 Critério de Julgamento: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1.5 Modo de disputa: 

ABERTO 

 

1.6 Forma:  

Eletrônico (art. 17, § 2º) 

 

1.7 Plataforma:  

 www.bll.org.br 

1.8 Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA: 

09/09/2025 as 08h00min (horário de Brasília/DF) 

 

1.9 Data/horário da sessão pública: 

09/09/2025 as 08h01min (horário de Brasília/DF) 

 

2 Data/horário limite para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO pelo licitante 

detentor a melhor proposta: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xli
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
http://www.bll.org.br/
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a) 02 (duas) horas a contar do momento que for declarada a melhor proposta, mediante 

convocação. 

 

3 Formalização de Consultas/Encaminhamentos: 

Endereço: Avenida Senador Atílio Fontana - 591E Efapi - Chapecó – SC - Caixa Postal: 1141,  

Bloco N. – Universidade Comunitária da Região de Chapecó. 

Pregoeiro: Edilson José Grolli  

E-mail: administrativo@ibere.org.br 

Telefone: (49) 9  98862-3257  

As condições estatuídas neste Edital, que será regido pela Lei 14.133/2021 e Resolução 003/2025 

IBERÊ6.8.  

4 Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para MPE’s (art. 4º da Lei 14.133): 

a) Conforme preconiza o art. 4º da Lei 14.133/2021 combinado com a LC 123/06, será concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as MPE’s. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 O objeto deste processo licitatório é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NA 

RECUPERAÇÃO DAS APP DE CURSOS D’ÁGUA E NASCENTES, ATRAVÉS DO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO, para utilização nos Consórcios de abrangência do Consórcio IBERE. 

2.2 O objeto está fundamentado (art. 18, I e II da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

II -  Termo de Referência – TR (ANEXO I). 

 

2.3 Valor estimado para a contratação: R$ 446.941,02 (quatrocentos e quarenta e seis mil, 

novecentos e quarenta e um reais e dois centavos). 

2.4 Fica VEDADA a subcontratação. 

2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico www.bll.org.br e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as 

constantes do Edital. 

2.6 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.6.1 O prazo de execução será em conformidade com o estabelecido no Estudo Técnico Preliminar 

– ETP e no Termo de Referência (ANEXO I). 

 

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão o por conta da seguinte 

dotação orçamentária 04.122.0.2.001.3390.1.701.0000 – Manutenção das Atividades do Consórcio 

IBERÊ. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18i
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4. A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

 

4.1 Eventual IMPUGNAÇÃO ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO deverão ser feitos 

exclusivamente pela plataforma eletrônica onde será conduzido este certame licitatório: 

www.bll.org.br; 

4.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 

14.133/2021). 

4.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

4.4 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO  

 

5.1 vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
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público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, IV); 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V); 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

5.2 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 

provido pela plataforma Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br);  

5.3 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 

14.133/2021. 

5.4 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital.  

5.5 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 

em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2014.%20N%C3%A3o%20poder%C3%A3o%20disputar%20licita%C3%A7%C3%A3o%20ou%20participar%20da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20de%20contrato%2C%20direta%20ou%20indiretamente%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2014.%20N%C3%A3o%20poder%C3%A3o%20disputar%20licita%C3%A7%C3%A3o%20ou%20participar%20da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20de%20contrato%2C%20direta%20ou%20indiretamente%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br);  

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização.  

6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), 

podendo sanar eventuais dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, 

ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GERENCIAENTO AMBIENTAL – IBERE, 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

6.6 O credenciamento junto à plataforma   implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação.  

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

6.8 A licitação será conduzida pelo Agente de Contratação, com apoio técnico e operacional da 

plataforma BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação.  

6.9 INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA 

ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO 

ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE 

QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PREGOEIRO, PELO SISTEMA, OU DE SUA 

DESCONEXÃO.  

 

7. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC 123/2006) 

 

7.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem participar deste certame 

usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes.  

7.1.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se 

enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio 

do sistema. 

OBS. A condição poderá ser verificada posteriormente pelo(a) Agente de Contratação, mediante 

diligência. 

http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:~:text=Art.%C2%A03%C2%BA,caso%2C%20desde%20que%3A
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7.1.2 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-

se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.  

7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada NÃO tiver sido apresentada por 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e houver proposta de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

7.3 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

desta licitação;  

7.4 Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate;  

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.  

 

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 

 

8.1 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

8.1.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

8.1.2 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.   

8.1.3 Que a proposta foi elaborada de forma independente e compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega;  

8.1.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

8.1.5 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:~:text=Art.%2044.%C2%A0%20Nas%20licita%C3%A7%C3%B5es%20ser%C3%A1%20assegurada%2C%20como%20crit%C3%A9rio%20de%20desempate%2C%20prefer%C3%AAncia%20de%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20para%20as%20microempresas%20e%20empresas%20de%20pequeno%20porte.%C2%A0%C2%A0%C2%
file://///192.168.0.98/dados/LICITAÇÕES/2025/COMPRAS/PROCESSO%20ADMINISTRATIVO%20N.%20001-2025%20PCS%20-%20PREGÃO%20ELETRÔNICO%20N.%20001-2025%20PCS/Art.%2045.%20Para%20efeito%20do%20disposto%20no%20art.%2044%20desta%20Lei%20Complementar,%20ocorrendo%20o%20empate,%20proceder-se-á%20da%20seguinte%20forma:%20%20%20%20%20%20%20(Vide%20Lei%20nº%2014.133,%20de%202021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#:~:text=Art.%2093.%C2%A0A%20empresa%20com%20100%20(cem)%20ou%20mais%20empregados%20est%C3%A1%20obrigada%20a%20preencher%20de%202%25%20(dois%20por%20cento)%20a%205%25%20(cinco%20por%20cento)%20dos%20seus%20cargos%20com%20benefici%C3%A1rios%20reabilitados%2
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8.1.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

Ainda, sendo o caso assinalar “sim” ou “não” para: 

8.1.7 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso. 

 

9. DA PROPOSTA  

 

9.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a Proposta 

de Preços mediante cadastramento da mesma na plataforma com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecido que antecede a abertura da sessão pública, quando então 

se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta.  

9.2 O envio da proposta, conforme exigido neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha.  

9.3 Para elaboração da proposta o licitante deve:  

I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pelo Consórcio;  

II - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem ou 

serviço.  

9.4 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021).  

9.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.6 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.7 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

9.8 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.9 Os documentos que compõem a proposta do proponente melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances.  

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

10.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

10.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes.  

10.5 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por 

ele próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta. 

10.5.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:  

I - ABERTO:  

a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação;  

c) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente;  

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o agente 

de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço;  

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;  

f) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

g) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de, no mínimo, R$ 0,10(Dez centavos de reais). 

10.6 Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2059.%20Ser%C3%A3o%20desclassificadas%20as%20propostas%20que%3A
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10.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

10.8 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

10.9 Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados.  

10.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada na Bolsa de Licitações 

e Leilões (www.bll.org.br); quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, havendo a participação de empresa enquadra como 

ME’s ou EPP’s, o sistema verificará a condição de empate ficto, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006. 

10.14 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

10.15 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

10.16 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

10.17 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

http://www.bll.org.br/
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10.19 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.20 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

10.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

10.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

10.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

10.20.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle;  

10.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.21.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Consórcio, no território do Estado em que este se localize;  

10.21.2 empresas brasileiras;  

10.21.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

10.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

10.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

10.23 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

11. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

11.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório.  

11.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  
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11.3.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.3.2 O Consórcio poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto em 11.5 do tópico.  

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita;  

11.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.6 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

11.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde 

que não haja majoração do preço. 

11.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

11.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

11.7.3 O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.  

11.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

11.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;  

11.10 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 

de Contratação.  

11.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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11.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

11.13 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

11.13.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

11.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

11.15 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão  

11.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação convocará o 

licitante para o envio da habilitação, observado o disposto neste Edital. 

 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA 

 

12.1 APÓS A FASE DE LANCES, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 

02 (duas) horas após a convocação do(a) pregoeiro(a), exclusivamente via sistema, redigida em 

idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e 

assinada pelo representante legal devidamente identificado, contendo identificação da 

proponente, endereço, telefone, e-mail e dados bancários (banco, agência e conta bancária). E, 

ainda: 

12.1.1 Validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data fixada para 

o recebimento da proposta;  

12.1.2 Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos 

os serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada 

e completa em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou 

omissões na proposta. 

12.2  Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 

(sessenta) dias, e caso persista o interesse do Consórcio, este poderá solicitar a prorrogação da 

validade da proposta por igual prazo. 

 

13. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP  
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13.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira verificará eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos licitantes 

no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

III - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

13.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992.  

13.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação.  

 

14. HABILITAÇÃO  

 

14.1 Encerrado o julgamento das propostas, será solicitada a PROPONENTE VENCEDORA na 

Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br);  no campo diligência para que seja anexada a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE 2 (DUAS) HORAS, SOB 

PENA DE INABILITAÇÃO. Sendo: 

14.2 Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa de 

dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

14.3 Em se tratando de licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006:  

I -  Deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43); 

II -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do consórcio, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º); 

III -  A não-regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado ao Consórcio convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º). 

14.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II -  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

14.5 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art43%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art43%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64
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registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021). 

14.6 Documentos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021)  

14.6.1 PESSOA JURÍDICA (ART. 66) 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível 

com o objeto da Licitação. 

 

14.6.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011, 

consulta através do site www.tst.jus.br/certidão. 

G) DECLARAÇÃO UNIFICADA DECLARANDO QUE: 

* Não possuir fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

* Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando ciente 

pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato 

até seu pagamento; 

* Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; e 

* Cumprir o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

* Cumprir a Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

* Declarar que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

14.6.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (ART. 69) 

a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por Cartório 

Distribuidor da sede da licitante ou expedida via internet, juntamente com a Certidão de Registros 

cadastrados no Sistema EPROC (para estados que seja exigida); 

14.7 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital.  

14.8 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 

vencedor. 

14.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado via 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art62
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sistema, e deverá encaminhá-lo em formato digital, dentro do prazo estipulado, sob pena de 

inabilitação. 

14.3 O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

14.4 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, 

com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.  

14.5 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz.  

14.6. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 7.1.1 do 

edital havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Conórcio.  

14.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

15. RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

 

15.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

15.1.1 A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021). 

15.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recurso no prazo 

de 10 (DEZ) MINUTOS concedido EXCLUSIVAMENTE via sistema.  

15.3 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando a 

Pregoeira autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora.  

15.4 Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

15.5 Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

da recorrente.  

15.6 As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio no 

Sistema.  

15.7 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões 

e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior 

ao Pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A71ii
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15.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

15.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.  

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

16.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 

16.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

16.3 O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

16.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 

71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

16.5 A anulação do processo de contratação induz à do contrato. 

16.6 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório.  

 

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO 

1) Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

I -  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021);  

II -  Serão registrados os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante 

a fase competitiva; 

III -  Será incluído, podendo ser na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificação do certame, bem 

como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original; 

a) Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais 

aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art84
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art84
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IV -  O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

V -  A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços será 

respeitada nas contratações; 

VI -  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente; 

VII -  O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata no prazo de 05 

dias, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Consórcio; 

VIII -  É facultado ao Consórcio, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

IX -  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do item anterior, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, o Consórcio poderá: 

a) Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 

licitantes subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

X -  Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada; 

XI -  A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de 

registro de preços dentro do prazo estabelecido no edital ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XII -  O compromisso de que trata o item X também se aplica aos licitantes que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua 

proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço conforme art. 82, III da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

XIII -  O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante 

vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação 

do Consórcio para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição 

das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

XIV -  Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas, devendo ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art83
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art84
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XV -  O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

XVI -  O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no 

Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 

XVII -  Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de 

entrega do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento 

por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado; 

XVIII -  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

ocorrendo negociações junto aos fornecedores; 

XIX -  A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como 

lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração 

do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração 

dos preços registrados; 

XX -  O Consórcio poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em 

que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa; 

XXI -  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Consórcio convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

a) O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

b)              A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

XXII -  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o Consórcio poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;  

c) Não havendo êxito nas negociações, o Consórcio deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

XXIII -  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor; 

c) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

d) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

Consórcio, sem justificativa aceitável; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art89
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f) Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 

(declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021; ou 

g)  For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

por sentença transitada em julgado. 

XXIV -  O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa 

XXV -  Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição de 

não participantes, aderirem à ata de registro de preços gerenciada por este Consórcio. 

 

17.2 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.2.1 A Gestão do convênio n. 898/2024, ficará a cargo da Assessora Administrativa, Kellen Cassaro 

e Assessor Contábil Leonardo Luiz Martins. 

17.2.2 A Fiscalização convênio n. 898/2024, ficará a cargo da Assessora de Projetos Geciane AP. 

Pereira Jordani. 

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

18.1 O objeto será recebido (art. 140, II da Lei nº 14.133/2021): 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

18.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

18.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

18.4 Os prazos, ensaios, testes e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão, conforme (art. 140, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.  PAGAMENTO 

 

19.1 No dever de pagamento pelo Consórcio, será observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos (art. 141, caput da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  Fornecimento de bens; 

II -  Locações; 

III -  Prestação de serviços; 

IV -  Realização de obras. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art178
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art86%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141
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19.2 A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno do Consórcio e ao Tribunal de 

Contas de Santa Catarina – TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações (art. 141, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

a) Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

b) Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o 

risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

c) Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 

que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

d) Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada; 

e) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

19.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do 

agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

19.4 O Consórcio disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu 

sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 

fundamentarem a eventual alteração dessa ordem (art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 143 

da Lei nº 14.133/2021). 

19.6 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145, caput da Lei nº 

14.133/2021). 

19.6.1 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese que deverá ser 

previamente justificada no processo licitatório (art. 145, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

19.6.2 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 

devolvido (art. 145, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

19.7 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 

63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Consórcios e do Distrito 

Federal (art. 146 da Lei nº 14.133/2021). 

 

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art145
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art145
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art145%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art145%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art146
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20.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

20.2 DAS PENALIDADES: 

 

I – ADVERTÊNCIA (art. 156, § 2º): será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar 

de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução 

dos serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a 

terceiros; 

 

II – MULTAS (art. 156, § 3º): serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização 

do objeto licitado, por culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 

a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, 

multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do 

serviço, multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da rescisão 

unilateral por parte do Consórcio; 

c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 

descumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais 

tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do 

Consórcio; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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20.2.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Consórcio, dentro do prazo de 10 (dez) 

dias úteis após a respectiva notificação.  

20.2.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos 

existentes em nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior que crédito, 

lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer hipótese; 

20.2.3 As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as 

outras, em seus limites incidentes sobre cada uma delas; 

 

III – IMPEDIMENTO de licitar e contratar no âmbito da Associação Publica, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º): A licitante será sancionada com a pena de impedimento de 

licitar ou contratar com este Consórcio e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, nos seguintes casos:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º): nos seguintes casos apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

a) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

c) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -  As peculiaridades do caso concreto; 

III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
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20.4 Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 

II -  Incisos III e IV do item 1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do Pregoeiro (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo 

Consórcio, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

20.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pelo Consorcio ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

20.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Consórcio (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

20.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

20.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

20.9 O Consórcio, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

0.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

a) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

20.11 É admitida a reabilitação do contratado perante o Consórcio, exigidos, cumulativamente (art. 

163 da Lei nº 14.133/2021). 

I -  Reparação integral do dano causado ao Consórcio; 

II -  Pagamento da multa; 

III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

20.12 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 1 exigirá, como 

condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

21) DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 É facultado ao pregoeiro ou ao Presidente do Consórcio, em qualquer fase deste processo 

licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo 

vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

21.2 Sobre a contagem dos prazos: 

I -  Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II -  Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 

licitatório.  

1.3 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art160
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art183
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I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Consórcio (art. 

176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Consórcio (http://www.ibere.org.br/transparencia/licitações); 

III -  Diário Oficial dos Consórcios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

21.4 O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, sem 

necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

21.5 São anexos deste edital:  

I – Termo de referência - TR; 

II – Ata de Registro de Preços. 

21.6 Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

21.7 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Chapecó/SC, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

22. DOS ANEXOS DO EDITAL 

22.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos: 

a) Anexo “I” – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

b) Anexo “I” - TERMO DE REFERÊNCIA.  

c) Anexo “II” - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 

Chapecó/SC, 07 de agosto de 2025. 

 

 

 

Luiz André Sperotto 

Presidente do Consorcio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 001/2025 

01 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA 

A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART. 18, § 1º, INCISO 

I) 

1.1 O Consórcio IBERÊ (Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental - IBERÊ), 

juntamente com a CASAN (Companhia Catarinense de Águas e Saneamento), através do Convenio 

n. 898/2024, que tem por objetivo geral Proteger através do isolamento com cercas as áreas de APP 

(Áreas de Preservação Permanente) de nascentes e cursos d`água nos municípios do Consórcio Iberê, 

atendendo também a demanda das áreas prioritárias da Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento - CASAN. 

1.2 O projeto visa O cercamento das APP permitirá recuperação natural dessas áreas, 

diminuindo o impacto causado pelo acesso dos animais, redução dos riscos de assoreamento, dos 

efeitos negativos das enxurradas, auxiliando no controle de erosão e diminuição de poluição 

orgânicas e por produtos fitossanitários nas nascentes e cursos d’água. 

1.3 A proteção e a recuperação das nascentes e cursos d’água nas propriedades, melhora a 

resiliência do ambiente protegido frente a períodos de estiagens prolongadas, permite o aumento da 

biodiversidade ao entorno da área protegida e também proporcionam serviços ecossistêmicos, e 

consequentemente proporcionam a melhoria da saúde e o bem-estar das famílias rurais e da 

população em geral. 

 

02 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE - 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO 

II) 

2.1. O órgão não possui PCA. 

 

03 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO III) 

Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DAS APP, ATRAVÉS DO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para utilização nos municípios de abrangência do Consórcio 

IBERÊ.  

A contratação deverá ser formalizada por meio de Processo Licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços prestados, bem 
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como, deverá prestar diretamente o serviço objeto da contratação, não podendo subcontratar ou 

transferir a responsabilidade para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

Além disso, o FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento. O não cumprimento de todas as obrigações e exigências resultará em advertência, 

multa, e conforme o caso, rescisão contratual.  

Ainda deverá: 

Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

tributários e fiscais, quer municipais, estaduais ou federais. 

Responder integralmente e exclusivamente pelas obrigações contratuais, trabalhistas, 

administrativas e/ou judiciais, no caso de empregados da contratada ingressarem com reclamações 

trabalhistas, ações judiciais ou quaisquer outras medidas contra a contratante. 

Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 

medicina do trabalho. 

O fornecimento dos itens será realizado de maneira parcelada, conforme a implantação do projeto 

em cada município Consorciado, mediante o surgimento da demanda e emissão de autorização de 

fornecimento. 

As empresas licitantes vencedoras, após o julgamento das propostas, deverão apresentar os 

seguintes documentos e habilitação: 

1. Prova de regularidade para com os Tributos Federais - Certidão de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 

de 2 de outubro de 2014, englobando os créditos tributários federais administrados pela RFB – INSS 

e PGFN); 

2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado 

de Regularidade de Situação – CRS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;  

5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 

07 de julho de 2011; 
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DECLARAÇÕES: 

6. Declaração da empresa licitante, assinada pelo seu representante legal, atestando de que não 

celebrou contratos com a Administração Pública no ano-calendário, capaz de afastar seu 

enquadramento como ME/EPP, conforme art. 4º, § 2º, da Lei n° 14.133, de 2021; 

7. Declaração expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002; 

8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

9. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

10. Declaração de que o produto/serviço ofertado, marca e modelo, atende integralmente ao 

descritivo do item constante no Edital; 

10. Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, através 

do endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos 

últimos 10 (dez) dias; 

11. Certidões Negativa de Licitante Inidôneos, em nome da empresa licitante (CNPJ), emitida através 

do endereço eletrônico https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO ; 

12. Certidões Negativa de Licitante Inidôneos, em nome de todos seu(s) sócio(s) (CPF), emitida 

através do endereço eletrônico https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO ; 

 

FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

O fornecimento dos itens será realizado de maneira parcelada, conforme a solicitação do Consórcio, 

mediante o surgimento da demanda e emissão de autorização de fornecimento. 

- A autorização de fornecimento será enviada ao contratado juntamente com a orientação acerca do 

local e prazo de entrega, quando se tratar de data específica para entrega.  

- Após o envio da Autorização de Fornecimento, o contratado terá o prazo de 5 dias consecutivos, 

ou a data determinada pela contratante quando for superior a 5 dias, para realizar a entrega no local 

determinado. 

- O local de entrega poderá ser qualquer um dos municípios consorciados, onde será implantado o 

projeto a ser comunicado no ato do envio da Autorização de Fornecimento. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3ACERTIDAO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3ACERTIDAO
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- Os itens serão fornecidos de forma parcelada, durante a vigência da ata de registros de preços. 

- Não será exigida quantidade mínima para cada solicitação, para realizar a entrega.  

- As despesas de deslocamento, transporte, entrega, encargos trabalhistas e previdenciários, e outros, 

decorrentes do fornecimento, são de responsabilidade exclusiva da contratada. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período. 

 

04 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 

CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART. 18, § 1º, INCISO IV) 

4.1. As quantidades estimadas para o período de 12 (doze) meses com possibilidade de prorrogação 

por igual período são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QDT. 

1 Reservatório de polietileno 500 l com tampa. Und. 37 

2 Mangueira ¾”:2,5 mm rolo com 100 m. Rolo 37 

3 
Arame de aço galvanizado ovalado 15 x 17mm com 

resistência 700kgf– rolo com 1000m. 
Rolo 130 

4 Catraca para esticar arame liso Und. 1.187 

5 
Hastes de ancora galvanizada com no mínimo 

0,80cm x 5/8” com arruela 
Und. 434 

6 

Distanciador com 1,20 metros de altura, diâmetro do 

fio de no mínimo 3,00mm com camada pesada de 

zincagem acompanhando atilhos e chavetas (feixe 

com 100 unidades). 

Feixe 83 

7 

Palanques de eucalipto tratado e autoclavado com 

certificado de garantia medindo: diâmetro 18 à 20 

cm e comprimento 2,50 metros. 

Und. 239 
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8 

Palanques de eucalipto tratado e autoclavado com 

certificado de garantia medindo: diâmetro 15 à 17 

cm e comprimento 2,20 metros. 

Und. 2.314 

9 Bomba submersa para manga ¾ - 800. Und. 36 

 

4.2.  Justificam-se as quantidades informadas com base em Processos Licitatórios anteriores, os quais 

foram fornecidos satisfatoriamente. 

4.3. Em anexo, está contida a memória de cálculo realizada por este Consórcio. 

 

05 - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART. 18, § 1º, INCISO V) 

5.1. Neste momento, o que se pode entender como possíveis soluções para a necessidade indicada 

no tópico 01, é pela continuidade para atendimento às necessidades do Projeto Mata Ciliar, aquisição 

de materiais diversos utilizados na recuperação das APP, em municípios de abrangência do 

Consorcio IBERE, conforme Convênio nº 898/2024, celebrado entre a Companhia Catarinense de 

Águas e Saneamento – CASAN; e o Consorcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – 

Consorcio IBERE. 

 

06 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 

ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 

LICITAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO VI) 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MATERIAIS CONVÊNIO N. 898/2023 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QDT. 
TRATAP 

MADEIRAS 

AGRO 

LIDER 
ALFA 

JCLV 

SERVIÇ

OS 

ARMAZE

M DO 

EUCALIP

TO 

CASA 

MIMO

SA 

IRMÃ

O 

PIZZI 

BIGOLI

N MAT. 

CONSTR

UÇÃO 

PREÇO 

UNITARI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 

Reservatório de 

polietileno 500 l 

com tampa. 

Und. 37  -   -  
 R$ 

267,50  

 R$     

493,00  
 -   -  

 R$  

365,00  

 R$    

281,00  

 R$         

351,63  

R$    

13.010,31 

2 

Mangueira ¾”:2,5 

mm rolo com 100 

m. 

Rolo 37  -   -  
 R$ 

369,00  

 R$     

280,00  
 -  

 R$     

159,47  

 R$  

357,00  
  

 R$         

291,37  

R$    

10.780,69 

3 

Arame de aço 

galvanizado 

ovalado 15 x 

17mm com 

Rolo 130  -  
 R$ 

735,00  

 R$ 

890,00  

 R$     

870,00  
 -   -  

 R$  

940,00  
 -  

 R$         

858,75  

R$  

111.637,50 
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resistência 700kgf– 

rolo com 1000m. 

4 
Catraca para 

esticar arame liso 
Und. 1.187  -  

 R$     

7,80  

 R$     

8,90  

 R$         

9,05  
 -   -  

 R$      

9,90  
 -  

 R$             

8,91  

R$    

10.576,17 

5 

Hastes de ancora 

galvanizada com 

no mínimo 0,80cm 

x 5/8” com arruela 

Und. 434  R$         -    
 R$         

-    
 R$         -    

 R$             

-    

 R$            

-    

 R$             

-    

 R$    

62,50  

 R$            

-    

 R$           

62,50  

R$    

27.125,00 

6 

Distanciador com 

1,20 metros de 

altura, diâmetro 

do fio de no 

mínimo 3,00mm 

com camada 

pesada de 

zincagem 

acompanhando 

atilhos e chavetas 

(feixe com 100 

unidades). 

Feixe 83  -  
 R$ 

484,63  

 R$ 

850,00  

 R$     

580,00  
 -   -  

 R$  

705,00  
 -  

 R$         

654,91  

R$    

54.357,53 

7 

Palanques de 

eucalipto tratado e 

autoclavado com 

certificado de 

garantia medindo: 

diâmetro 18 à 20 

cm e comprimento 

2,50 metros. 

Und. 239  R$ 104,70   -   -  
 R$     

154,00  

 R$    

100,22  
      

 R$         

119,64  

R$    

28.593,96 

8 

Palanques de 

eucalipto tratado e 

autoclavado com 

certificado de 

garantia medindo: 

diâmetro 15 à 17 

cm e comprimento 

2,20 metros. 

Und. 2.314  R$   68,80   -  

 -  

 

 

 

 

 R$       

98,00  

 R$      

55,71  
      

 R$           

74,17  

R$  

171.629,38 

9 

Bomba submersa 

para manga ¾ - 

800. 

Und. 36  -   -   -  
 R$     

460,00  
 -  

 R$     

532,64  
  

 R$    

609,90  

 R$         

534,18  

R$    

19.230,48 

      

     

 VALOR TOTAL 

PREVISTO  R$446.941,02  

 

OBS: Com relação ao item, 5, foi pesquisado no PNCP, não foi encontrado item compatível. Assim 

buscou-se orçamento com fornecedores locais, conforme solicitações de orçamento, mas apenas uma 

empresa cotou o item. 

Também foi realizada pesquisa em sítios eletrônicos, conforme Art. 23, §2, inciso II.   

Qual valor deve ser utilizado para fins de licitação/compra direta?  

R$ 446.941,02 (quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e um reais e dois centavos).  

Foi utilizado a média dos valores entre as proponentes. 
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07 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

(ART. 18, § 1º, INCISO VII) 

7.1. A solução entendida como a mais adequada é a contratação dos serviços de como citado no 

tópico V, a solução definida para atender a presente demanda é a contração de uma empresa 

especializada que consiga atender plenamente o objeto e necessidade do Consórcio, quando da 

implantação do projeto nos municípios consorciados. 

Entendemos que não há necessidade de manutenção ou assistência técnica para o caso. 

Portanto, a solução como um todo que melhor atende às necessidades do Consórcio, bem como a 

que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público é a licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por Item, 

conforme discriminado no item 4.1. 

 

08 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 

1º, INCISO VIII) 

8.1. A execução do objeto por ser técnica e economicamente viável será realizada de forma parcelada, 

ou seja, conforme demanda do Consórcio. Outrossim, devido à natureza divisível do objeto, a 

licitação será do tipo “menor preço por item”, permitindo assim a ampla participação de licitantes e 

maximização da concorrência, objetivando maior economia às contratações que se originarem do 

processo licitatório e melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis. 

 

09 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART. 18, § 1º, INCISO IX) 

9.1. Com esta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:  

a) atendimento da demanda do Consórcio em manter e desenvolver atividades de preservação dos 

recursos hídricos nas bacias contíguas da Região Hidrográfica RH – 2 e áreas de contribuição dos 

mananciais utilizados pela CASAN. 

b) Os resultados são importantes para a sustentação do projeto e serão divulgados em eventos como, 

seminários, mídia, publicações entre outras. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
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OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART. 18, § 1º, 

INCISO X) 

10.1. Considerando que se trata de execução indireta, entende-se que a providencia a ser adotada 

pelo consórcio previamente a celebração da ata de registro, volta-se a designação de fiscal com 

capacidade técnica na área, suficiente e adequado para verificar e constatar as peculiaridades 

técnicas que o objeto requer. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 18, § 1º, INCISO XI) 

11.1. Nesse caso não foi identificado contratações correlatas ou interdependentes com a necessidade 

indicada neste ETP. 

 

12 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 

OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 

RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART. 18, § 1º, INCISO XII) 

12.1 Para atender aos objetivos deste projeto, os recursos financeiros são necessários para o 

isolamento das APP de nascentes e cursos d’água, realizado através do cercamento que irá 

reestabelecer as matas ciliares, onde possui função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 

paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico da flora e fauna, 

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

12.2 De acordo com o código florestal brasileiro (Lei nº 12.651/2012) existe a obrigatoriedade de 

recuperar as APP conforme o enquadramento ambiental de cada propriedade. 

12.3 O cercamento das APP permitirá recuperação natural dessas áreas, diminuindo o impacto 

causado pelo acesso dos animais, redução dos riscos de assoreamento, dos efeitos negativos das 

enxurradas, auxiliando no controle de erosão e diminuição de poluição orgânicas e por produtos 

fitossanitários nas nascentes e cursos d’água 

12.4 No demais não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação. Todavia, caberá 

a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação dos serviços a serem 

desempenhados por intermédio de seus profissionais:  

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos 

sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;  

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;  
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c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução do objeto e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 

do MTE;  

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados no fornecimento do objeto;  

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de responsabilidade 

socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; Redução no consumo de 

energia, água e demais recursos naturais;  

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART. 18, § 1º, INCISO 

XIII) 

13.1. Considerando o estudo realizado no presente ETP, conclui-se pela CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS A SEREM 

UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DAS APP DE CURSOS D’ÁGUA E NASCENTES, ATRAVÉS 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para utilização nos municípios de abrangência do 

Consórcio IBERE. 

Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a 

contratação por meio de processo licitatório descrito neste ETP para atender ao interesse público.  

Chapecó/SC, 07 de agosto de 2025. 

 

 
__________________________ 

Geciane Ap. P. Jordani 
Assessora de Projetos do IBERE 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DAS APP DE CURSOS D’ÁGUA E 

NASCENTES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para utilização nos 

Consórcios de abrangência do Consórcio IBERE, conforme especificações abaixo: 

 

2. ESPECIFICAÇÕES: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QDT. PREÇO UNITARIO VALOR TOTAL 

1 Reservatório de polietileno 500 l com tampa. Und. 37 R$         351,63 R$    13.010,31 

2 Mangueira ¾”:2,5 mm rolo com 100 m. Rolo 37 R$         291,37 R$    10.780,69 

3 

Arame de aço galvanizado ovalado 15 x 

17mm com resistência 700kgf– rolo com 

1000m. 

Rolo 130 R$         858,75 R$  111.637,50 

4 Catraca para esticar arame liso Und. 1.187 R$             8,91 R$    10.576,17 

5 Hastes de ancora galvanizada com no 

mínimo 0,80cm x 5/8” com arruela 
Und. 434 R$           62,50 R$    27.125,00 

6 

Distanciador com 1,20 metros de altura, 

diâmetro do fio de no mínimo 3,00mm com 

camada pesada de zincagem acompanhando 

atilhos e chavetas (feixe com 100 unidades). 

Feixe 83 R$         654,91 R$    54.357,53 

7 

Palanques de eucalipto tratado e 

autoclavado com certificado de garantia 

medindo: diâmetro 18 à 20 cm e 

comprimento 2,50 metros. 

Und. 239 R$         119,64 R$    28.593,96 

8 

Palanques de eucalipto tratado e 

autoclavado com certificado de garantia 

medindo: diâmetro 15 à 17 cm e 

comprimento 2,20 metros. 

Und. 2.314 R$           74,17 R$  171.629,38 

9 Bomba submersa para manga ¾ - 800. Und. 36 R$         534,18 R$    19.230,48 

 

2 - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE 

QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA (art. 

40, § 1º, I) 

 

Na ausência de catálogo eletrônico de padronização do Consórcio Iberê, deixa-se de especificar o 

objeto deste TR com base em Catálogo Eletrônico de Padronização. 
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3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR 

POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO 

CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS (art. 6º, XXIII, “b”) 

 

Esta contratação tem como fundamento o ETP 001/2025, elaborado pela Geciane Ap. P. Jordani, a 

qual buscou a definição da melhor solução para necessidade encontrada. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “c”) 

 

A solução entendida como a mais adequada é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento dos materiais necessários para o projeto, uma vez que se mostra célere, econômica, 

eficaz e pertinente ao anseio do Consórcio Iberê. 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”) 

 

Será celebrado contrato com prazo de vigência 12 meses, a partir da respectiva publicação; 

Cumprimento da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira; 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO 

O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 

INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (art. 6º, XXIII, “e”) 

 

Após a presente contratação, a contratada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preço, 

no prazo máximo de 3 (três) dias consecutivos e devolver a Ata assinada preferencialmente de forma 

eletrônica. 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE (art. 6º, 

XXIII, “f”) 

 

7.1 O acompanhamento da entrega dos materiais será realizado pelos coordenadores 

municipais, nos Consórcios consorciados e a fiscalização da entrega, será realizada pela Senhorita 

Geciane Ap. Pereira Jordani, ocupante do cargo de Assessora de Projetos do Consórcio.  

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”) 

 

O fornecedor será selecionado por meio do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

Deverão ser encaminhados, via sistema, os seguintes documentos: 
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 8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66) 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível com o 

objeto da Licitação. 

 

8.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68) 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011, consulta 

através do site www.tst.jus.br/certidao. 

8.2.1 Declaração Unificada declarando que: 

a) Não possuir fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando 

ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do 

contrato até seu pagamento; 

c) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; e 

d) Cumprir o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

e) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

Declarar que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

8.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (ART. 69) 

 

Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por Cartório 

Distribuidor da sede da licitante ou expedida via internet, juntamente com a Certidão de Registros 

cadastrados no Sistema EPROC (para estados que seja exigida); 

 

9 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, “g”) 

 

O Consórcio Iberê efetuará o pagamento do objeto, até 30º dias após o recebimento da nota fiscal 

dos materiais, respeitando a ordem Cronológica de Empenho por Fonte de Recurso. 

http://www.tst.jus.br/certidao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299
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OBS: O pagamento fica condicionado ao repasse do recurso financeiro conforme o cronograma 

de desembolso do Convênio N.898/2024, pela CASAN. 

 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A 

OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR 

DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO (ART. 6º, XXIII, “i”) 

O preço estimado para essa contratação baseia-se em pesquisa de preços com fornecedores dos 

materiais em questão. 

Assim, fica estabelecido o seguinte valor de referência para licitação: R$ 446.941,02(quatrocentos e 

quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e um reais e dois centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QDT. 
PREÇO 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 
Reservatório de polietileno 500 l com 

tampa. 
Und. 37 R$         351,63 R$    13.010,31 

2 Mangueira ¾”:2,5 mm rolo com 100 m. Rolo 37 R$         291,37 R$    10.780,69 

3 

Arame de aço galvanizado ovalado 15 

x 17mm com resistência 700kgf– rolo 

com 1000m. 

Rolo 130 R$         858,75 R$  111.637,50 

4 Catraca para esticar arame liso Und. 1.187 R$             8,91 R$    10.576,17 

5 Hastes de ancora galvanizada com no 

mínimo 0,80cm x 5/8” com arruela 
Und. 434 R$           62,50 R$    27.125,00 

6 

Distanciador com 1,20 metros de altura, 

diâmetro do fio de no mínimo 3,00mm 

com camada pesada de zincagem 

acompanhando atilhos e chavetas (feixe 

com 100 unidades). 

Feixe 83 R$         654,91 R$    54.357,53 

7 

Palanques de eucalipto tratado e 

autoclavado com certificado de 

garantia medindo: diâmetro 18 à 20 cm 

e comprimento 2,50 metros. 

Und. 239 R$         119,64 R$    28.593,96 

8 

Palanques de eucalipto tratado e 

autoclavado com certificado de 

garantia medindo: diâmetro 15 à 17 cm 

e comprimento 2,20 metros. 

Und. 2.314 R$           74,17 R$  171.629,38 

9 Bomba submersa para manga ¾ - 800. Und. 36 R$         534,18 R$    19.230,48 

 VALOR TOTAL PREVISTO   R$ 446.941,02  

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, “j”) 

 

As despesas do presente objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

04.122.0.2.001.3390.1.701.0000 – Manutenção das Atividades do Consórcio IBERÊ. 
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12 - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (ART. 40, § 1º, II) 

 

- Não será exigida quantidade mínima para cada solicitação, para realizar a entrega.  

- As despesas de deslocamento, transporte, entrega, encargos trabalhistas e previdenciários, e outros, 

decorrentes do fornecimento, são de responsabilidade exclusiva da contratada. 

- OS MATERIAIS LICITADOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM CONFORMIDADE COM A 

SOLICITAÇÃO DO RESPONSAVEL PELO PROJETO DO CONSORCIO IBERE, NOS MUNICIPIOS 

DE ABRANGÊNCIA DO CONSÓRCIO, SENDO, SÃO CARLOS, ÁGUAS DE CHAPECO, 

PLANALTO ALEGRE, CAXAMBU DO SUL, CORDILHEIRA ALTA E CHAPECO, sendo o local de 

entrega as Secretarias da Agricultura dos sete Consórcios consorciados, no ato do envio da 

Autorização de Fornecimento. 

- Os palanques devem ser entregues nas propriedades que serão beneficiados pelo projeto, conforme 

a Autorização de Fornecimento. 

- O certificado de garantia dos materiais deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal no ato da 

entrega dos materiais.  

- PALANQUES - DOCUMENTO de pelo menos 03 análises retroativas aos últimos seis meses, 

fornecidas pelas empresas fabricantes dos produtos de CCA ou CCB, ou pelo IPT de SP, 

comprovando a retenção mínima para peças em contato com o solo de 6,5Kg ia/m3 conforme norma 

brasileira (ABNT NBR 9480/09).  

OBS: O único material que deverá ser entregue diretamente nas propriedades serão os palanques 

de Eucalipto tratado devido a logística e segurança. Ressaltamos ainda que as entregas dos 

palanques, serão acompanhadas pela gestora do projeto e Coordenadores Municipais. 

 

13 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART. 40, § 1º, III, C/C 

§ 4º) 

 

Não será exigida garantia. 

 

Chapecó - SC, 07 de agosto de 2025 

 

 

____________________________________ 

Geciane Ap. P. Jordani 

Assessora de Projetos do IBERE 
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ANEXO III – CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2025 

 

Associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, sem fins 

lucrativos, com sede na Avenida Senador Atílio Fontana, 591E – EFAPI, Bloco N – Universidade 

Comunitária da Região de Chapeco - UNOCHAPECO, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Presidente o sr. Luiz André Sperotto, e XXX, com CNPJ/CPF nº 000, 

com endereço em XXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar registrar os 

seguintes preços, em decorrência do Processo Administrativo nº xx/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO nº xx/2025, homologado em 00/00/2025, e à luz da Lei nº 14.133/2021, e 

demais regulamentações do Consórcio. 

1)  As partes resolvem registrar preços dos seguintes objetos: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QTDE. VALOR 

UNIT. 

1.       

2.       

 

2) Esta ata é vinculada ao edital do Processo Licitatório supracitado, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DAS APP DE CURSOS D’ÁGUA E 

NASCENTES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para utilização nos 

Municípios de abrangência do Consórcio IBERE, sendo que os casos omissos serão resolvidos à 

luz da Lei nº 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

2.1) Prazos de entrega, pagamentos, locais de entrega, estão definidos no edital e Termo de 

Referência do Processo Licitatório supracitado. 

 3) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4) A ordem de classificação dos licitantes registrados preços será respeitada nas contratações, sendo 

que a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

5) Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

I -  O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do 

licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes 

que apresentaram preço conforme art. 82, III da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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II -  O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante 

vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação 

do Consórcio para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição 

das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 6) Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato decorrente desta deve 

ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços, e terá como prazo de execução: 05 

dias. 

I -  O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II -  O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título III da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 

III -  Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega 

do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por 

qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

7)  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ocorrendo 

negociações junto aos fornecedores. 

7.1) A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de 

preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 

compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos 

preços registrados. 

7.2) O Consórcio poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação original, 

para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em que o 

registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. 

7.3)  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Consórcio convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado, sendo observado: 

I -  O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

II -  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

7.4) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Consórcio poderá: 

I -  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II -  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;  

III -  Não havendo êxito nas negociações, o Consórcio deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8) O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I -  Por razão de interesse público; 

II -  A pedido do fornecedor; 

III -  Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

IV -  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

Consórcio, sem justificativa aceitável; 

V -  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

VI -  Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV (declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou 

VII -  For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

por sentença transitada em julgado. 

8.1) O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa 

 

9) Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não 

participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 

 

10) A GESTÃO DA ATA será feita: 

Pela Assessora Administrativa, Kellen Cassaro. 

11) A FISCALIZAÇÃO DA ATA será feita: 

Pela Assessora de Projetos Geciane AP. Pereira Jordani. 

12) Esta ata, com indicação dos fornecedores, será divulgada: 

IV -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Consórcio 

(art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

V -  Página do Consórcio (http://www.ibere.org.br/transparência/licitações); 

VI -  Diário Oficial dos Consórcios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

 

Chapecó/SC, 00 de xxx de 2025 

 

_________________________________ 

Luiz André Sperotto 

Presidente do Consorcio 

 ________________________________ 

XXX 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

1ª Testemunha 

Nome: 

  

 

2ª Testemunha 

Nome: 
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